RESOLUCAO N° 007/2018

O Presidente do Consércio Intermunicipal da Rede de Urgéncias do Sudoeste
do Parana - CIRUSPAR, usando de suas atribui¢tes legais, especialmente as contidas
na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n® 6.017, de 17 de
janeiro de 2007, no Protocolo de Intenges e Estatuto, e de acordo RESOLVE,

Art. 1°. DETERMINAR ponto facultativo em todas as unidades administrativas
do CIRUSPAR em 12 de fevereiro de 2018.

Art. 2°. ESTABELECER que os efeitos desta Resolugdo ndo se aplicam aos
servigos de assisténcia as urgéncias e emergéncias considerados imprescindiveis.

Art. 3°. Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

PUBLIQUE-SE, NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Consércio Intermunicipal da Rede de Urgéncias do
Sudoeste do Parana - CIRUSPAR, sete dias do més de fevereiro do ano de dois mil e

de ZOitO .
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